
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da 

Portaria 065/2018, reuniu-se no dia 24 de abril de 2018 para análise do oficio 035/2018 –

(Secretária da Saúde), do Secretario Municipal de Saúde, que solicita a realização de um 

processo de dispensa de licitação para Aquisição medicamento METILFENIDATO 10 

MG, CAIXA COM 60 tendo em vista o aumento no numero de pessoas consumindo este 

medicamento e assim esgotado da licitação antes dos prazo, manifestamos a favor para 

compra, em favor da empresa: PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 07.344.756/0001-05, situada na 

Avenida Carlos Gomes, Nº 259 na cidade de Maringá – PR, pois foram contatadas outras 

empresas e apenas a PROSAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA –

ME conseguira fornecer de imediato o medicamento necessitado e o preço estar justo de 

acordo o comercializado. Sendo assim, entendemos ser possível a dispensa de licitação por 

estar de acordo com o Art. 24, II da Lei 8.666/93.

Rio Bom – PR, 24 de abril de 2018.

_______________________________
Evaristo Eduardo da Silva

Presidente

____________________________
Fabricio da Silva Evaristo

Secretário

___________________________
José Carlos Freire

Membro
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